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Ângela C. Costa - Câmara Piumhi

De: Apoio - Câmara Piumhi
Enviado em: quarta-feira, 26 de junho de 2024 17:06
Para: flaviocontabilpta@gmail.com; Flávio Henrique Borges
Assunto: PL 022
Anexos: 2024-06-07 Of_108_Enc_PL_022_Inst_Gratif_SAAE.pdf; 

2024-06-25 Req_Cont_003_Prorrogação_PL_022.pdf; 
2024-06-26 Desp_Pror_Prazo_ASCONJUR_PL_022.pdf

ControleControle: Destinatário Entrega

flaviocontabilpta@gmail.com

Flávio Henrique Borges Entregue: 26/06/2024 17:06

Ao Assessor Contábil, 

Flavio Henrique Borges 

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. Wilde Wéllis de Oliveira (Despacho 
da Presidência em anexo), encaminho o Projeto de Lei nº 022/2024 de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Dr. Paulo César Vaz, que “Institui gratificação ao Agente de Contratação, 
Equipe de Apoio, Comissão de Contratação e Pregoeiro, de que trata a Lei 
Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021 aos servidores públicos do SAAE e dá 
outras providências”. Anexo Requerimento nº 003/2024 de Prorrogação de Prazo. 

Novo Prazo de 10 (dez) dias úteis, com vencimento: 10/07/2024. 

Atenciosamente, 

Ângela Cristine Alves Costa 

Agente Administrativo 
 


